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Art. 3º A Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 7º ..........................................................................................................
..................................................................................................................................

§ 7º ................................................................................................................
I - que a garantia pessoal do titular ou a assunção por ele da obrigação de pagar

constitui garantia mínima para fins das operações de crédito firmadas com empresários
individuais ou microempreendedores individuais;

II - a possibilidade de garantir o risco assumido por sistemas cooperativos de crédito,
direta ou indiretamente, consideradas as suas diversas entidades de forma individualizada
ou como apenas um concedente de crédito, desde que os créditos sejam direcionados às
entidades na forma prevista no inciso I do caput deste artigo;

III - que a pactuação de obrigação solidária de sócio constitui garantia mínima para
fins das operações de crédito às quais darão cobertura." (NR)

"Art. 9º ............................................................................................................
....................................................................................................................................

§ 6º (Revogado).
....................................................................................................................................

§ 12. Poderá ser concedido tratamento especial aos microempreendedores
individuais e às microempresas na cobrança da comissão pecuniária de que trata o § 3º
deste artigo, na forma estabelecida em seus estatutos." (NR)

Art. 4º A Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 3º O Programa Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade de garantia
(Peac-FGI) é destinado a microempreendedores individuais, microempresas, empresas de
pequeno e médio porte, associações, fundações de direito privado e sociedades
cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, que tenham sede ou estabelecimento
no País e que tenham auferido no ano-calendário imediatamente anterior ao da
contratação da operação receita bruta inferior ou igual a R$ 300.000.000,00 (trezentos
milhões de reais).
..................................................................................................................................

§ 2º Somente serão elegíveis à garantia do Peac-FGI as operações de crédito
contratadas até 31 de dezembro de 2023 que observarem as seguintes condições:
..................................................................................................................................

§ 5º Durante a vigência do contrato no âmbito do Peac-FGI, os agentes financeiros
poderão autorizar a alteração do tomador do crédito nas hipóteses de incorporação,
fusão ou cisão do tomador original." (NR)

"Art. 5º ...........................................................................................................
...................................................................................................................................

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2024, os valores não comprometidos com garantias
concedidas serão devolvidos anualmente à União por meio de resgate de cotas, até o
sexagésimo dia seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do FGI
referente ao exercício anterior, na forma estabelecida no estatuto do Fundo.
.........................................................................................................................." (NR)

"Art. 6º ............................................................................................................
§ 1º (Revogado).

....................................................................................................................................
§ 6º Para as garantias concedidas no âmbito do Peac-FGI:
I - fica dispensada a exigência de garantia real ou pessoal nas operações de crédito

contratadas, facultadas a pactuação de obrigação solidária de sócio ou a cessão fiduciária
de recebíveis a constituir em arranjo de pagamento; e

II - serão permitidas a alteração, a substituição e a dispensa de garantias
constituídas durante a vigência do contrato, de acordo com a política de crédito da
instituição participante do Programa." (NR)

"Art. 8º ..........................................................................................................
§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido pelos agentes financeiros concedentes do

crédito:
I - não será admitida a adoção de procedimentos para a recuperação de crédito

menos rigorosos do que aqueles usualmente empregados nas próprias operações de
crédito; e

II - será admitida a adoção das medidas previstas no § 8º do art. 9º da Lei nº 12.087,
de 11 de novembro de 2009, observado o disposto no § 8º deste artigo.
..................................................................................................................................

§ 5º Os créditos honrados e não recuperados, contratados no mesmo ano, serão
leiloados pelos agentes financeiros no prazo de 18 (dezoito) meses, contado da data
originalmente prevista para amortização da última parcela do último empréstimo da
safra anual de contratação, observadas as condições estabelecidas no estatuto do FGI.
........................................................................................................................." (NR)

"Art. 27. ..........................................................................................................
...................................................................................................................................

V - sistemas e cadastros mantidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Economia, exclusivamente para fins de verificação da condição de
microempreendedor individual, de microempresa ou de empresa de pequeno porte dos
candidatos à contratação das linhas de crédito do Peac-Maquininhas e à contratação de
operações de crédito objeto de garantia no âmbito do Peac-FGI, observado o disposto no
§ 4º do art. 3º desta Lei.
........................................................................................................................." (NR)

Art. 5º As disposições do art. 28 da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, não
afastam a aplicação do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal para as
contratações realizadas com fundamento nesta Lei, cuja comprovação será feita por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Economia e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. As instituições financeiras, inclusive as suas subsidiárias, ficam
obrigadas a encaminhar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, na forma estabelecida
em ato próprio dos referidos órgãos, a relação das contratações e das renegociações de
operações de crédito que envolvam recursos públicos realizadas diretamente ou por meio de
agentes financeiros, com a indicação, no mínimo, dos beneficiários, dos valores e dos prazos
envolvidos.

Art. 6º Ficam revogados:
I - o art. 29 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009;
II - o § 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009;
III - da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020:
a) o § 1º do art. 6º; e
b) o art. 32, na parte em que inclui o § 7º ao art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de

novembro de 2009;
IV - o art. 1º da Lei nº 12.424, de 16 de junho de 2011, na parte em que altera

a redação dos incisos I e II do caput do art. 20 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e
V - o art. 60 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, na parte em que altera

a redação do caput do art. 30 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de outubro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Daniel de Oliveira Duarte Ferreira

LEI Nº 14.463, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a reabertura do prazo para opção pelo
regime de previdência complementar e altera a Lei
nº 12.618, de 30 de abril de 2012, e a Lei nº 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, para adequá-las à
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro
de 2019, e estabelecer a natureza jurídica do
benefício especial.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reaberto, até 30 de novembro de 2022, o prazo para opção pelo

regime de previdência complementar de que trata o § 7º do art. 3º da Lei nº 12.618, de
30 de abril de 2012.

Parágrafo único. O exercício da opção de que trata o caput deste artigo é
irrevogável e irretratável, e não será devida pela União nem por suas autarquias e
fundações públicas nenhuma contrapartida referente ao valor dos descontos já efetuados
sobre a base de contribuição acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º A Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ..........................................................................................................
.................................................................................................................................

§ 2º O benefício especial terá como referência as remunerações anteriores à
data de mudança do regime, utilizadas como base para as contribuições do servidor
ao regime próprio de previdência da União, e, na hipótese de opção do servidor por
averbação para fins de contagem recíproca, as contribuições decorrentes de regimes
próprios de previdência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou pelo índice
que vier a substituí-lo, e será equivalente a:

I - para os termos de opção firmados até 30 de novembro de 2022, inclusive
na vigência da Medida Provisória nº 1.119, de 25 de maio de 2022: a diferença
entre a média aritmética simples das maiores remunerações referidas neste
parágrafo correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo
desde a competência de julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se
posterior àquela competência, e o limite máximo a que se refere o caput deste
artigo, multiplicada pelo fator de conversão; ou

II - para os termos de opção firmados a partir de 1º de dezembro de 2022, em
novas aberturas de prazo de migração, se houver: a diferença entre a média
aritmética simples das remunerações referidas neste parágrafo correspondentes a
100% (cem por cento) de todo o período contributivo desde a competência de julho
de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, e o
limite máximo a que se refere o caput, multiplicada pelo fator de conversão.

§ 3º O fator de conversão a que se refere o § 2º deste artigo, cujo resultado
é limitado ao máximo de 1 (um), será calculado pela fórmula FC = Tc/Tt, na
qual:

I - FC: fator de conversão;
II - Tc: quantidade de contribuições mensais efetuadas para o regime próprio

de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de
que trata o art. 40 da Constituição Federal, efetivamente pagas pelo servidor titular
de cargo efetivo da União ou por membro do Poder Judiciário da União, do Tribunal
de Contas da União, do Ministério Público da União ou da Defensoria Pública da
União até a data da opção; e

III - Tt:
a) para os termos de opção firmados até 30 de novembro de 2022, inclusive

na vigência da Medida Provisória nº 1.119, de 25 de maio de 2022:
1. igual a 455 (quatrocentos e cinquenta e cinco), quando se tratar de servidor

titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder Judiciário da União, do
Tribunal de Contas da União, do Ministério Público da União ou da Defensoria
Pública da União, se homem;

2. igual a 390 (trezentos e noventa), quando se tratar de servidor titular de
cargo efetivo da União ou membro do Poder Judiciário da União, do Tribunal de
Contas da União, do Ministério Público da União ou da Defensoria Pública da União,
se mulher, ou servidor da União titular de cargo efetivo de professor da educação
infantil ou do ensino fundamental; ou

3. igual a 325 (trezentos e vinte e cinco), quando se tratar de servidor titular
de cargo efetivo da União de professor da educação infantil ou do ensino
fundamental, se mulher; e

b) para os termos de opção firmados a partir de 1º de dezembro de 2022, em
novas aberturas de prazo de migração, se houver: igual a 520 (quinhentos e vinte).

§ 4º Para os termos de opção firmados até 30 de novembro de 2022, inclusive
na vigência da Medida Provisória nº 1.119, de 25 de maio de 2022, o fator de
conversão será ajustado pelo órgão competente para a concessão do benefício
quando, na forma prevista nas respectivas leis complementares, o tempo de
contribuição exigido para concessão da aposentadoria de servidor com deficiência,
ou que exerça atividade de risco, ou cujas atividades sejam exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, for inferior ao Tt de que
trata a alínea "a" do inciso III do § 3º deste artigo.
.................................................................................................................................

§ 6º O benefício especial:
I - é opção que importa ato jurídico perfeito;
II - será calculado de acordo com as regras vigentes no momento do exercício

da opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal;
III - será atualizado pelo mesmo índice aplicável ao benefício de aposentadoria

ou pensão mantido pelo Regime Geral de Previdência Social;
IV - não está sujeito à incidência de contribuição previdenciária; e
V - está sujeito à incidência de imposto sobre a renda.

........................................................................................................................" (NR)
"Art. 4º ..........................................................................................................

..................................................................................................................................
§ 1º A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud:
I - serão estruturadas na forma de fundação, com personalidade jurídica de

direito privado;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Usuário
Realce
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II - gozarão de autonomia administrativa, financeira e gerencial; e
III - terão sede e foro no Distrito Federal.

........................................................................................................................" (NR)
"Art. 5º ..........................................................................................................

..................................................................................................................................
§ 8º A remuneração e as vantagens de qualquer natureza dos membros das

diretorias executivas das entidades fechadas de previdência complementar serão
estabelecidas pelos seus conselhos deliberativos, em valores compatíveis com os
níveis prevalecentes no mercado de trabalho para profissionais de graus
equivalentes de formação profissional e de especialização.
........................................................................................................................" (NR)

"Art. 8º As entidades fechadas de que trata o art. 4º desta Lei, observado o
disposto nesta Lei e nas Leis Complementares nºs 108, de 29 de maio de 2001, e
109, de 29 de maio de 2001, submetem-se às demais normas de direito público
exclusivamente no que se refere à:

I - submissão à legislação federal sobre licitação e contratos administrativos
aplicável às empresas públicas e às sociedades de economia mista;
........................................................................................................................" (NR)

"Art. 11. ........................................................................................................
.................................................................................................................................

§ 3º As transferências referidas no caput deste artigo incluirão:
I - as contratadas pelo servidor para cobertura de riscos de invalidez ou morte; e
II - as referidas no § 4º do art. 16 desta Lei." (NR)
Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 4º ..........................................................................................................

..................................................................................................................................
VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar

de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da
Previdência Social.
........................................................................................................................." (NR)

"Art. 8º ...........................................................................................................
...................................................................................................................................

II - ....................................................................................................................
....................................................................................................................................

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de
que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da
Previdência Social.
.........................................................................................................................." (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de outubro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 564, de 26 de outubro de 2022. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 1.008-DF.

Nº 565, de 26 de outubro de 2022. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.418-DF.

Nº 566, de 26 de outubro de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.462, de 26 de
outubro de 2022.

Nº 567, de 26 de outubro de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.463, de 26 de
outubro de 2022.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA

D EC I S Õ ES DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), com fulcro no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 10.742, de 6 de
outubro de 2003, e no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do artigo 12
da Resolução CMED nº 03, de 29 de julho de 2003 (Regimento Interno), decidiu sobre os
processos administrativos para apuração de infração, conforme anexo.

ROMILSON DE ALMEIDA VOLOTÃO

ANEXO

Processo Administrativo nº 25351.905897/2022-24
Interessado: DOM BOSCO HOSPITALAR EIRELI. (CNPJ n° 35.020.039/0001-55)

Extrato da Decisão nº 214, de 05 de outubro de 2022: O Secretário-Executivo
da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 5.611,73 (cinco mil, seiscentos e onze reais e setenta e três
centavos), em decorrência da oferta de medicamentos por preço superior ao permitido
para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento ao previsto no Art.
8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; Resolução CMED nº 2, de 16 de
abril de 2018; Orientação Interpretativa CMED nº 2, de 13 de novembro de 2006.

Processo Administrativo nº 25351.225334/2018-72
Interessado: A.E.T. PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. (FARMÁCIA SOUZA EIRELI.). (CNPJ n°
03.213.903/0001-49)

Extrato da Decisão nº 215 de 14 de outubro de 2022: O Secretário-Executivo
da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 23.727,96 (vinte e três mil, setecentos e vinte e sete reais e
noventa e seis centavos), em decorrência da oferta e venda de medicamentos por preço
superior ao permitido para negociações destinadas à Administração Pública, em
descumprimento ao previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro
de 2003; c/c Orientação Interpretativa CMED n° 2, de 13 de novembro de 2006; Resolução
CMED n° 3, de 02 de março de 2011, e Resolução CMED n° 2, de 16 de abril de
2018.

Processo Administrativo nº 25351.918760/2022-30
Interessado: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. (CNPJ n° 94.389.400/0001-84)

Extrato da Decisão nº 216, de 17 de outubro de 2022: O Secretário-Executivo
da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 2.181,52 (dois mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta e
dois centavos), em decorrência da oferta de medicamentos por preço superior ao
permitido para negociações destinadas à Administração Pública, em descumprimento ao
previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; c/c

Orientação Interpretativa CMED n° 2, de 13 de novembro de 2006; Resolução CMED n° 3,
de 02 de março de 2011, e Resolução CMED n° 2, de 16 de abril de 2018.

Processo Administrativo nº 25351.930813/2019-95
Interessado: PRATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (CNPJ n°
07.255.692/0002-49)

Extrato da Decisão nº 217, de 18 de outubro de 2022: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 1.636,14 (um mil, seiscentos e trinta e seis reais e quatorze centavos), em
decorrência da venda de medicamentos por preço superior ao permitido para vendas
destinadas à Administração Pública, em descumprimento ao previsto nos Artigos 2º e 8º,
caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; Resolução CMED n° 2, de 16 de abril de
2018; Orientação Interpretativa CMED n° 2, de 13 de novembro de 2006.

Processo Administrativo nº 25351.913763/2019-81
Interessado: MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. (CNPJ n°
21.681.325/0001-57).

Extrato da Decisão nº 218 de 18 de outubro de 2022: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção pecuniária
no valor de R$ 94.467,08 (noventa e quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e oito
centavos), em decorrência da oferta de medicamentos por preço superior ao permitido para
vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento ao previsto nos Artigos 2º e
8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; c/c Orientações Interpretativas n°
1/2006 e n° 2/2006; e Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018.

Processo Administrativo nº 25351.904898/2022-51
Interessado: RIOBAHIAFARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E
COSMÉTICOS LTDA. (CNPJ n° 15.145.035/0001-96)

Extrato da Decisão nº 219, de 20 de outubro de 2022: O Secretário-Executivo
da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 92.872,61 (noventa e dois mil, oitocentos e setenta e dois reais
e sessenta e um centavos), em decorrência da venda de medicamentos por preço superior
ao permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento ao
previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; c/c
Orientação Interpretativa CMED n° 1, de 13 de novembro de 2006; e Resolução CMED n°
2, de 16 de abril de 2018.

Processo Administrativo nº 25351.919280/2022-96
Interessado: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(CNPJ n° 94.516.671/0002-34)

Extrato da Decisão nº 220, de 25 de outubro de 2022: O Secretário-Executivo
da Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 43.335,08 (quarenta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais
e oito centavos), em decorrência da oferta de medicamentos por preço superior ao
permitido para vendas destinadas à Administração Pública, em descumprimento ao
previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003; c/c
Orientação Interpretativa CMED n° 1, de 13 de novembro de 2006; e Resolução CMED n°
2, de 16 de abril de 2018.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SE/MAPA Nº 10, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Subdelega competência ao Secretário-Executivo
Adjunto do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da competência subdelegada pela Portaria MAPA n° 505, de 25 de
outubro de 2022, e tendo em vista o disposto no art. 11 do Decreto-Lei n° 200, de 25 de
fevereiro de 1967, regulamentado pelo art. 1° do Decreto n° 83.937, de 6 de setembro de
1979, nos arts. 11, 12 e 13 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei n° 11.356, de 19
de outubro de 2006, no Decreto n° 9.794, de 14 de maio de 2019, alterado pelo Decreto n°
10.486, de 11 de setembro de 2020, na Lei n° 14.204, de 16 de setembro de 2021,
regulamentada pelo Decreto n° 10.829, de 5 de outubro de 2021, no Decreto n° 11.231, de
10 de outubro de 2022, e o que consta do Processo SEI n° 21000.100335/2022-11, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário-Executivo Adjunto do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para a prática dos seguintes atos:

I - designação e dispensa dos titulares de Cargos Comissionados Executivos - CCE
e das Funções Comissionadas Executivas - FCE, níveis 1 a 4;

II - designação e dispensa dos substitutos dos titulares dos Cargos Comissionados
Executivos - CCE e das Funções Comissionadas Executivas - FCE, níveis 1 a 14; e

III - concessão e dispensa das Gratificações Temporárias das Unidades dos
Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, de níveis auxiliar,
intermediário e superior, e das Gratificações Temporárias do Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação - GSISP, níveis intermediário e superior.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SE nº 2.070, de 4 de novembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 27 de outubro de 2022.

MÁRCIO ELI ALMEIDA LEANDRO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 57, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

A Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da Divisão de
Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVI do artigo 267, do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial nº
561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, tendo em vista o
disposto na Portaria SDA nº 385, de 25 de agosto de 2021, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de
1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo
21052.017419/2016-31, resolve:

Art. 1° Renovar o credenciamento número BR-SP0606, da empresa Nikkey Controle
De Pragas e Serviços Técnicos LTDA, CNPJ 01.811.362/0008-00, localizada na Rua das
Magnólias, 1117, Vila Mimosa, em Campinas/SP, para na qualidade de empresa prestadora de
serviços realizar tratamento fitossanitário com fins quarentenários em atendimento aos
programas e controles oficiais de competência legal do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, nas seguintes modalidades: Fumigação em Contêineres (Brometo de Metila e
Fosfina), Fumigação em Câmaras de Lona (Brometo de Metila e Fosfina), Fumigação em Silos
Herméticos (Fosfina), Fumigação em Porões de Embarcação (Fosfina), Tratamento térmico por
ar quente forçado (HT) e Destruição de Embalagens e suportes de madeira.

Art. 2° O credenciamento terá validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado
mediante requerimento encaminhado ao Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade
Vegetal no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no D.O.U.

CAROLINA DE ARAÚJO REIS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



